
PARAíBA
AL DE MAÍMANGUAPE

''CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marnanguape:

APROVADO

Req. N" 612/2025 , 2st r14 tZ1

NETO
Legis Iativa

BELINO,
depois da

Vereador com assento nesta Casa
tramitaÇão regimental vem requerer:

A instalação de uma câmara fria para o novo púbIico de
Mamanguape .

Justi ficativa:

A instalação de uma câmara fria no novo mercado público
é de fundamental importância para garantir a segurança
alimentar, a qualidade dos produtos e a sustentabi l idade
econômica dos comerciantes. Ela permite o armazenamento
adequado de produtos pereciveis, cômo carnes, Iaticinios,
frutas e verduras, eue necessitam de temperatura
controlada para manter suas propriedades e prolongar sua
vida úti1.

25 de
das Sessões
novembro de

da Câmara Munícipal de
2025.
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